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PORTARIA Nº. 172, de 24 de fevereiro de 2023 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE TURISMO. 
 
 

A Prefeita Municipal de Lamim, no uso de suas competências que lhe confere o art.87 da 
Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE: 
 
 

Art.1º. Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo do Município de Lamim, 
que será formado pelos seguintes representantes: 
 
I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
 
a) – 01 (um) representante da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo:  
Titular: Nathália Gonçalves de Assis; 
Suplente: Geovana Victoria de Faria Miranda. 
 
b) - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação:  
Titular:; Aparecida Arruda da silva Rezende 
Suplente:. Adelaide do Carmo Cerilo 
 
c) – 01(um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
Titular: Ubirajara Geraldo Pedrosa; 
Suplente: Denis Gregory Nogueira de Araújo. 
 
d)  – 01 (um) representante do Gabinete do Executivo:  
Titular: Wellington Eustaquio de Miranda; 
Suplente: Silmara Maria de Carvalho. 
 
e) – 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal: 
Titular: Joao Odeon de Arruda; 
Suplente: Francisco Nogueira Reis. 
 
II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) – 01 (um) representante de Agência, Transporte e Guia Turístico:  
Titular: Mauricio Eustaquio Nogueira Reis; 
Suplente:  Itamar Evangelista da Cunha. 
 
b) – 01 (um) Representante de Hospedagem, Alimentação e Similares:  
Titular: Geraldo Eustaquio Nogueira Reis; 
Suplente: Édesio de Morais Reis. 
 
c) – 01 (um) representante da Indústria, Serviços e Comércio:  
Titular: Geraldo Afonso dos Santos; 
Suplente:  André Luiz Assis Morais. 
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d) – 01 (um) representante de Comunicação, Eventos, Lazer e Entretenimento:  
Titular: Severiano José Nogueira Reis; 
Suplente:  Wesley Johnys de Faria Miranda. 
 
Art.2º. O mandato dos membros previstos nesta Portaria será pelo prazo de 02 (dois) anos. 
 
Art.3º. A atividade como membro do Conselho Municipal de Turismo não é remunerada. 
 
Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Lamim-MG, 24 de fevereiro de 2023. 
 
 

Mirene das Graças Silva 
—Prefeita Municipal Interina — 

 
 
 


